
INDICAÇÃO Nº 
1712
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos financeiros para a prefeitura de Alfredo Marcondes adquirir uma Academia ao Ar Livre, conforme Programa 4109 “São Paulo Mais Esporte e Lazer”, na Ação “Estimulando a Melhoria da Prática de Esporte e Lazer”.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação do prefeito Edmilson José Correia, e vai ao encontro do objetivo descrito na Ação “Estimulando a Melhoria da Prática de Esporte e Lazer” (27.812.4109.4072) constante na Lei Orçamentária Nº 16.347, de 29/12/2016:” Número de Kits de Academias ao Ar Livre - oferecendo condições adequadas à prática de esporte e lazer, ampliando a aquisição e distribuição de materiais esportivos e de lazer.

O município necessita de  locais próprios para a prática de atividades físicas, diante da necessidade de melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1000041156 170517 1626


